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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0023/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 
 

RESOLVE 
 
Nomear ADRIANA OLIMPIO DE QUEIROGA 
CARNEIRO para exercer Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Política, Símbolo CAP1, 
lotando-o no Gabinete do Prefeito, retroativo a 01 de janeiro do 
corrente ano. 
 

Campina Grande, 18 de janeiro de 2024. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA N º 006/2024  
 
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande -
PB, no uso das atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuar como gestor e fiscal do 
contrato cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇÚCAR, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, conforme termo de referência, oriundo da Atas de 
Registro de Preços do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 135/202 3 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Campina Grande – PB com a empresa MB 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
24.374.270/0001 -20 e com a empresa PARANOA 
DISTRIBUICAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
28.128.565/0001 -78 para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Campina Grande – PB:  
 
Gestor: ALESSANDRO ARAÚJO SILVA, Gerente do Setor 
de Almoxarifado, CPF nº: 049.XXX.344 -47;  
Fiscal: EVANDRO PONTES CORDEIRO JUNIOR, 
nutricionista (RT), CPF nº 054.xxx.534 -47.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA 
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/2023 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.010/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A VILA METAL 
COMERCIO LTDA. OBJETO:  A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 
3390.30 |1500100. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E DANIEL VIEIRA. DATA DE ASSINATURA: 1 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.012/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A AZULÃO 
MATERIAL DA CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO:  A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 10.928,50 (DEZ MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
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DEZEMBRO DE 2024. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 
3390.30 |1500100. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E JOSE GIVALDO MELQUIADES DE MEDEIROS. 
DATA DE ASSINATURA: 1 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.014/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A OSVALDO 
ROBERTO AGRA DE SOUZA 7609010847. OBJETO:  A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 89.700,50 (OITENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2036 | 3390.30 |1500100. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E OSVALDO ROBERTO 
AGRA DE SOUZA. DATA DE ASSINATURA: 1 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.016/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A BRAVE 
DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO:  A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
12.534,00 (DOZE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2036 | 3390.30 |1500100. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E ANDREIA FOLLE 
SPONCHIADO DATA DE ASSINATURA: 1 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 

parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE SAÚDE - SAS 
- CNES: 2613743, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.678.950/0001-19, sediada na Rua Nilo Peçanha, nº 83, 
Prata, Campina Grande-PB, CEP: 58.108-620; e-mail: 
secretaria@sistemadesaude.org.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Maysa Ayres da Motta Benevides Gadelha, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 842.280 SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o n.º 515.059.084- 34.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 4.572/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
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a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 195.622,61 (cento e noventa e cinco mil, 
seiscentos e vinte e dois mil e sessenta e um centavos), referente 
a janeiro/2024, conforme CNES 2613743. O repasse financeiro 
de cada parcela, deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do ingresso do crédito oriundo da transferência do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, na conta 
bancária correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3350.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de fevereiro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
MAYSA AYRES DA MOTTA BENEVIDES GADELHA 

Sistema de Assistencia Social e de Saude – SAS 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 

parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA (FAP) CNES: 
2315793, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.841.421/0001-67, 
sediada na Rua Doutor Francisco Pinto de Oliveira, S/N, 
Universitário, Campina Grande-PB, CEP: 58429-350; e-mail: 
presidencia@hospitaldafap.org.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1.284.682 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 503.919.334-34. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 4.781/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
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a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 277.153,55 (duzentos e setenta e sete mil, cento 
e cinquenta e tres reais e cinquenta e cinco centavos), referente 
a janeiro/2024, conforme CNES 2315793. O repasse financeiro 
de cada parcela, deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do ingresso do crédito oriundo da transferência do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, na conta 
bancária correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva 
dascontas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de fevereiro de 2024 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO 

Fundação Assistencial da Paraíba (FAP) 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 

parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA - CNES: 
2363194, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.518.251/0001-62, 
sediada na Rua João Tavares, nº 458, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: maianarodrigues02@gmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE 
ARAÚJO, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890 
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 4.683/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
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desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 4.877,40 (quatro mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e quarenta centavos), referente a janeiro/2024, conforme 
CNES 2363194. O repasse financeiro de cada parcela, deverá 
ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do 
crédito oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao 
Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de fevereiro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

OFTALMOCLÍNICA SAULO FREIRE LTDA 
CNES: 2363194 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 

parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO NEUROPSIQUIÁTRICO DE CAMPINA 
GRANDE S/S LTDA CNES: 2613735, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.830.721/0001-30, sediada na Avenida Presidente 
Getúlio Vargas, nº 474, Centro, Campina Grande-PB, CEP: 
58.400-052 CNES: 2613735; e-mail: 
israel@contadoresassociados.cnt.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ANTÔNIO ROBERTO MAIA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 839.009, inscrito no 
CPF sob o n.º 338.568.774-87.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 4.578/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
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fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 56.097,20 (cinquenta e seis mil, noventa e sete 
reais e vinte centavos), referente a janeiro/2024, conforme 
CNES 2613735.  
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em 
até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo:  
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 02 de fevereiro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
ANTÔNIO MAIA DE OLIVEIRA 

Instituto Neuropsiquiátrico de Campina Grande S/S Ltda 
CNES: 2613735 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.002/2024, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB, em favor da 
PESSOA JURÍDICA IMPRENSA NACIONAL, inscrita no 
CNPJ sob Nº 04.196.645/0001-00, no VALOR de R$ 
200.000,00 (duzentos mil de reais), com fundamento no 
Artigo 74, inciso I da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, 
conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 05 de fevereiro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16017/2024/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Ln De 
Figueiredo Silva Impressão. Objeto: Aquisição De Fichas E 
Blocos Gráficos Para Atender As Demandas Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Paraíba. Valor 
Global: R$ 13.363,00. Prazo Contratual: Até 31/12/2024. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
117/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117, 
10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Lucas Normando De Figueiredo Silva. Data Da 
Assinatura: 02/02/2024. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16018/2024/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Sf De Souza 
Impressos. Objeto: Aquisição De Fichas E Blocos Gráficos Para 
Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande – Paraíba. Valor Global: R$ 410.499,00. 
Prazo Contratual: Até 31/12/2024. Fundamentação 
Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 117/2023/Sad/Pmcg – 
Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto 
Federal 7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais 
Programáticas: 10.302.1015.2117, 10.301.1015.2116. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Sandro Farias De Souza. Data Da Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16019/2024/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Rb Flexo Ltda. 
Objeto: Aquisição De Fichas E Blocos Gráficos Para Atender As 
Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Paraíba. Valor Global: R$ 2.050,00. Prazo 
Contratual: Até 31/12/2024. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 117/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 
7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais 
Programáticas: 10.302.1015.2117, 10.301.1015.2116. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Nilce 
Maria Ribeiro Braga. Data Da Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16020/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Associação De 
Pais E Amigos Dos Excepcionais De Campina Grande – Pb 
Apae. Objeto: Contratualização Que Permita Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande Operar O Repasse De 
Recursos Oriundos Da Portaria Nº 999, De 18 De Julho De 
2023, Que Autoriza O Estado, Município Ou Distrito Federal A 
Receber Recursos Referentes Ao Incremento Temporário Ao 
Custeio Dos Serviços De Atenção Especializada À Saúde. Valor 
Global: R$ 100.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16390/2023/Sms/Pmcg – Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Margarida Da Mota Rocha. 
Data Da Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. Data da 
assinatura: 02/02/2024. 

 
Número 

do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16003/2024 16392/2023 R$ 450.000,00 SOS Saude LTDA 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16022/2024/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Grafica E 
Editora Aliança Ltda. Objeto: Aquisição De Fichas E Blocos 
Gráficos Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande – Paraíba. Valor Global: R$ 
6.850,00. Prazo Contratual: Até 31/12/2024. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
0117/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117, 
10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Claudio Gonzales Ribeiro. Data Da 
Assinatura: 05/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16143/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16044/2023. Partes: Sms/Pmcg E Ana Raquel 
Avelino Diniz Gonzaga. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
23/02/2025) E Igual Valor (R$ 288.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Ana Raquel Avelino Diniz Gonzaga. Data Da 
Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
161048/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Tomada De Preços Nº. 
019/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Ecol Engenharia E 
Contruções Ltda - Epp. Objeto Contratual: Contratação De 
Empresa Especializada Na Execução De Obras De Engenharia  
Para Reforma Estrutural No Cerest (Centro De Referência 
Regional Em Saúde Do Trabalho), Pertencente À Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Objeto Do 
Aditivo: Acrescimo De Valor No Importe De R$ 69.833,98. 
Fundamentação: Artigo 65 Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Miguel Figueiredo Maia. Data 
Da Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16859/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
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Licitação Nº. 16351/2023. Partes: Sms/Pmcg E Provascular 
Assistencia Medica Ltda. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Acrescimo De Valor No Importe De R$ 112.000,00. 
Fundamentação: Artigo 65 Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Eduardo Barreira Roso. Data 
Da Assinatura: 02/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16913/2021/Sms/Pmcg Oriundo Da Pregão Eletrônico N°. 
0051/2021/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Carlos Andre De 
Alcantara Lima - Me. Objeto Contratual: Locação De Tendas 
Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde E 
As Unidades Por Ela Geridas. Objeto Do Aditivo: Acrescimo De 
Valor No Importe De R$ 127.499,94. Fundamentação: Artigo 
65 Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Carlos Andre De Alcantara Lima. Data Da 
Assinatura: 05/02/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
A PLANO INCORPORAÇÕES inscrita no CNPJ nº 
33.957.708/0001-94 torna público que, em 26/12/2023 
protocolou o processo de nº 339/2023 requerendo a Licença de 
Instalação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G e 
IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, localizado na Rua Arquiteto Renato Azevedo 
– Três Irmãs - Campina Grande/PB 
 
RAIA DROGASIL AS inscrita no CNPJ nº 61.585.865/1258 - 76 
torna público que, em 18/01/2024 protocolou o processo de nº 
021/2024 requerendo a Licença Ambiental de Regularização – 
Operação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, localizado na Avenida 
Prefeito Severino Bezerra Cabral, nº 38, loja 02, bairro Catolé - 
Campina Grande/PB 
 
LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A inscrita no CNPJ nº 
19.758.842/0001-35 torna público que, em 19/01/2024 
protocolou o processo de nº 022/2024 requerendo a Licença 
Prévia, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 

IMPLANTAÇÃO DE UM CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MULTIFAMILIAR, localizado na Sítio Cuités de Baixo – Gleba I - 
Campina Grande/PB. 
 
A BMC BRASIL MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
inscrita no CNPJ nº 28.529.405/0001 -30 torna público que, em 
23/01/2024 protocolou o processo de nº 4.204/2024 
requerendo a Licença de Extração Mineral da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO 
MINERAL – GRANITO, ESPECIFICAMENTE PARA A ÁREA 
QUE FICA NA CIRCUNSCRIÇÃO DE CAMPINA GRANDE -
PB, na localidade denominada “Sítio Tambor” com Coordenadas 
geográficas 07º10’08,743” de latitude sul e 36º00’08,716” de 
longitude oeste, com PARTE na Zona Rural deste Município - 
Campina Grande/PB. 
 
CELIANE SOARES DE OLIVEIRA GOMES inscrita no CPF nº 
077.896.424-80 torna público que, em 24/01/2024 protocolou 
o processo de nº 4.397/2024 requerendo a Renovação da Licença 
de Extração Mineral da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO MINERAL GRANITO, 
PARA USO NA COSNTRUÇÃO CIVIL, COM ARÉA DE 24 
HECTARES, na localidade denominada “Sítio Covão” - Zona 
Rural deste Município - Campina Grande/PB. 
 
TERRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
inscrita no CNPJ nº 19.447.156/0001-43 torna público que, em 
27/01/2024 protocolou o processo de nº 036/2024 requerendo 
a Licença Prévia da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, localizado na Rua Olegário Mariano, 256 - 
Campina Grande/PB. 
 
A SETIMUS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ nº 33.225.829/0001-41 torna público que, em 
29/01/2024 protocolou o processo de nº 038/2024 requerendo 
a Licença Simplificada, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ESCRITÓRIO SEDE – SERVIÇOS 
DE FACILITIES - OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, localizado na Avenida Tavares, nº 132- 
Castelo Branco - Campina Grande/PB. 
 
COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 63.473.235/0028-30 torna público que, em 30/01/2024 
protocolou o processo de nº 039/2024 requerendo a Renovação 
Licença Operação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, localizado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
887 – Centro - Campina Grande/PB. 
 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 03.003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através da PREGOEIRA 
OFICIAL, torna público, que realizará, às 08:30 horas do dia 
21 de Fevereiro de 2024, PREGÃO ELETRÔNICO tipo 
“MENOR PREÇO”, com critério de julgamento “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é o SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará à disposição através 
do e-mail (pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 05 de fevereiro de 2024.  
 

ALESSANDRA DE SOUSA SILVA 
 Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
____________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 
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